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------------ ESTADO DE SÃO PAULO-------------

· LEI · n9 2.585, de 22 de dezembro de 1.993. 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÜBLICA DESTE MUNICÍPIO 

DE TAQUARITINGA. 

• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquariti!I:_ 

ga, Estado de sao Paulo, no uso de suas atribuiç5es legais, 
� 

FAZ SABER que a CamaPa Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
• •• a segu'l-nte Le'l-:-

· · .A.HT·r·c·o· 19 - A Rua '' D'' , localizada no Zoteamen 
-

to Nova Jurupema, Distrito de Jurupema, neste Município de Taquaritinga, 

passa a denominaP-se '' DANIEL VIESI''· 

ARTIGO 29 - Da placa indicativa, sob o nome do 

homenageado, consta�a a inscriçao: CIDADÃO EMtRITO. 
' 

• 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç5es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA ' s 22 de dezembro de 1.993 . 

CARL NUNES DA SILVA 
feito Munici aZ-

Registrada e publicada na Secretar.· da Prefeitura, na data supra . 

VERA LÚCI'A �IBERTO I BOSCHINI 
-Diret ra da Secretaria-


